
ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Básicas: 
1.1. Responsáveis: 

• Rafael Menezes Dos Santos; 

• José Robson Santos da Paixão. 

1.2. Data: 	de 
	

de 

o 
	

1.3. Objeto da Matriz de Riscos: Prestação de Serviço para a Elaboração de Laudo Isocinético e 

Laudo de Manutenção de Equipamentos de controle de Poluentes 

2. Riscos Identificados: 

- 
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tribRitárjos- 	- 

:superdlmnÍtn 
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-':. 
- .esseheiãi, 

que 	ão 

eoàvalidad. 

•

- iX 

- 

• - 	:-- 	- 

• &oppsta 	coni - - 	- 	- • .: •Jrnportand - 
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-medidas,  
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1. Descrição da fase prevista para contratação. 

2. O evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação. 
3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco. 
4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco. 
5. A avaliação da probabifidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, 
conforme definida na tabela abaixo: 

11 

ir 



6. Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que 

poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo: 

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. 

Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para o tratamento do risco 
identificado. 	 * 
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8. Identificar o responsável ou responávei pela ação proposta. 

3. Responsáveis: 
3.1. Setor Demandante /Equipo de Planejamento. 

• Técnicos e requisitantes responsáveis pela elaboração da Matriz de Risco: A 
elaboração desta Matriz de Risco foi conduzida por um técnico especializado na área de 
Engenharia e fiscalização de contratos de obra e serviços de engenharia. A atuação desse 
profissional assegurou a compilação de requisitos essenciais, a definição clara dos 
parâmetros técnicos e a adequada reflexão das necessidads da obra em questão. 

osé Robson Santos da Paixão 
Coofdenador de Núcleos  Engenheiro Civil 

.2.". 

Integrante da equipe de planejamento responsável pelas orientações gerais desta 
Matriz de Risco: Um membro-chave da equipe de planejamento desempenhou papel 
fundamental na orientação e coordenação desta Matriz de Risco. Este integrante, detentor 
de conhecimentos abrangentes sobre aspectos operacionais e regulamentares pertinentes à 
contratação de obras e serviços de engenharia, foi responsável por fornecer as diretrizes 
getais que orientaram a elaboração deste documento. Sua gestão e sua compreensão 
aproflrndada dos objetivos finais do objeto que garantiram que as orientações refletissem 
as necessidades específicas e a visão estratégica acerca do escopo da obra. 

Integrant da Equip'e de. Planejamento 


